
INDICAÇÃO Nº 
10
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a instalação de Delegacia de Polícia da Infância e Juventude na comarca do Município de Limeira.

JUSTIFICATIVA

O Município de Limeira possui uma área de 581,0 Km² (quinhentos e oitenta e um quilômetros quadrado), sua população estimada em 2013 é de 291.748 habitantes, faz parte do complexo metropolitano paulista, distando cerca de 143 km da capital, possuindo como municípios limítrofes do lado norte Cordeirópolis e Araras; leste Artur Nogueira, Engenheiro Coelho e Cosmópolis; Sul Americana e Santa Bárbara d’Oeste e oeste Iracemápolis e Piracicaba Elias Fausto, Cabreúva, Araçariguama, São Roque, Mairinque, Sorocaba e Porto Feliz.
Fato “in concreto” que trata-se de um Município Paulista com aproximadamente 300.000 (trezentos mil) habitantes, fazendo divisa com outros municípios de grande importância para o Estado de São Paulo.

A Seccional de Polícia Judiciaria na região do Município de Limeira é formada pelas seguintes delegacias 1º, 2º, 3º e 4º Distrito de Policial Judiciária e as especializadas DIG, DISE e Delegacia da Mulher.

O Município de Limeira é uma região bastante populosa, compreendendo praticamente com mais de 300 (trezentos) mil habitantes, com um grande número de crianças e adolescentes, e não possuei atendimento da Polícia Civil especializado para atender a demanda deste grupo especifico.

 A Município e composto per diversos bairros na Zona Urbana, além da Zona Rural bastante extensa, abrangendo uma área total de com mais de 581,0 Km² (quinhentos e oitenta e um quilômetros quadrado), justificando assim a necessidade de uma delegacia especializada voltada a atender adequadamente a atender ocorrência voltada para as crianças e adolescentes de acordo com a legislação especifica.

A Delegacia de Polícia da Infância e Juventude, atende e apura atos e infracionais praticados por crianças ou adolescentes, observando o que dispõe o Estatuto da Criança e Adolescente e encaminhando de imediato aos órgãos competentes, quando necessário, de acordo a legalidade e dignidade da pessoa humana.

Em que pese esses números, ou seja, a dimensão do município e a grande quantidade de habitantes (administrados), não há Delegacia de Polícia da Infância e Juventude na cidade. Este tipo de delegacia é um importante instrumento de inserção e proteção ao cidadão.  

Desta forma, formulo a presente Indicação a fim de que o Senhor Governador tome as medidas necessárias para instalação de Delegacia de Polícia da Infância e Juventude, no município de Limeira.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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